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 O presente Plano de Metas visa complementar e integrar as várias propostas 
específicas de ação afirmativa que estão sendo elaboradas e que têm sido debatidas na 
nossa comunidade universitária nos últimos anos. 
 
I. Objetivo: 
 
 O Plano de Metas visa atender à necessidade de gerar, na Universidade de 
Brasília, uma composição social, étnica e racial capaz de refletir minimamente a 
situação do Distrito Federal e a diversidade da sociedade brasileira como um todo. 
 
II. Ações para alcançar o objetivo: 
 
1. Acesso 
 
a) Disponibilizar, por um período de 10 anos, 20% das vagas do vestibular da UnB 
para estudantes negros, em todos os cursos oferecidos pela universidade. 
 
b) Disponibilizar, por um período de 10 anos, um pequeno número de vagas para 
índios de todos os estados brasileiros, sempre como resposta às demandas específicas 
de capacitação colocadas pelas nações indígenas e apenas na medida em que contem 
com secundaristas qualificados para preenchê-las. A expectativa atual é de que o 
número de vagas solicitadas não deverá ser superior a 20 por ano, de um total de 3900 
ofertadas anualmente pela UnB. 
 
c) Apoio à escola pública: 
Implementar uma ação afirmativa de cunho social nas escolas públicas de ensino 
médio do Distrito Federal. Essa ação consistirá no desenvolvimento de um Programa 
de Acompanhamento permanente, nas escolas públicas do Distrito Federal, 
especialmente em regiões de baixa renda da cidade, dos alunos interessados em se 
inscrever no vestibular da UnB, com apoio específico para aqueles que pretendam 
ingressar em cursos de alta competitividade, como Medicina e Direito. O resultado 



 

 

dessa ação sistemática será promover uma maior igualdade de oportunidades para os 
estudantes da escola pública na hora de competir com os estudantes oriundos das 
escolas particulares, em geral melhor preparados para a competição do vestibular. 
 
 Esse Acompanhamento dos Alunos da Escola Pública será coordenado pelo 
Decanato de Extensão e envolverá os Decanatos de Graduação e de Pós-Graduação,  a 
Faculdade de Educação, o Departamento de Serviço Social e o Instituto de Psicologia, 
entre outras unidades acadêmicas. 
 
II – Permanência: 
 
1. A Universidade de Brasília alocará bolsas de manutenção para os estudantes 
indígenas e para aqueles estudantes negros em situação de carência, segundo os 
critérios usados pela Secretaria de Assistência Social da UnB. 
2. A UnB, em parceria com outras instituições como a FUNAI, propiciará 
moradia para os estudantes indígenas. Além disso, concederá preferência nos critérios 
de moradia para os estudantes negros em situação de carência. 
3. A UnB se disporá a implementar três programas relacionados diretamente com 
o Plano de Metas: 
 
a) um programa de apoio acadêmico psicopedagógico, ou de tutoria, não obrigatório, 
porém sob solicitação, para todos os calouros que demonstrarem dificuldades no 
acompanhamento das disciplinas; 
 
b) um programa acadêmico destinado a observar o funcionamento das ações 
afirmativas, avaliar seus resultados periodicamente, sugerir ajustes e modificações e 
identificar aspectos que prejudiquem sua eficiência; 
 
c) uma Ouvidoria, destinada a promover inclusão de pessoas negras e membros de 
outras minorias e categorias vulneráveis na universidade. 
 
 
III. Caminhos para a Implementação: 
 
1. Será nomeada uma Comissão para Implementação do Plano de Metas, a ser 
constituída pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) e integrada por 
membros do CEPE. 
 



 

 

2. Paralelamente aos trabalhos da Comissão, a UnB realizará uma campanha de 
publicidade nas escolas do Distrito Federal, onde estudam a maioria esmagadora dos 
potenciais candidatos para as propostas de ação afirmativa e que geralmente 
desconhecem o funcionamento da universidade devido à alta segregação espacial e 
social existente no Distrito Federal. 
 

Com essas três ações, a UnB intensificará um processo de integração racial, 
étnica e social no seio da sua população discente, atualmente extremamente elitizada. 
 
3. Para fins de acompanhamento do processo de integração racial, será introduzido o 
quesito cor, tanto por auto-classificação como segundo as categorias do IBGE, nas 
fichas de inscrição ao vestibular e nas fichas de registro dos candidatos aprovados.  


